
 
PARECER 

 
PROJETO DE LEI N. 311/2021 

PROPONENTE: Deputado ADJUTO AFONSO  

RELATOR: Deputado RICARDO NICOLAU 

 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a 
formação e a capacitação em 
empreendedorismo de mulheres 
idosas ativas no interior do Amazonas 
na forma que especifica. 

 

 

I – RELATÓRIO 

De autoria do Deputado Adjuto Afonso, o Projeto de Lei N° 311/2021, dispõe sobre as 
diretrizes para a formação e a capacitação em empreendedorismo de mulheres idosas ativas no 
interior do Amazonas na forma que especifica.  

O projeto em epígrafe esteve em pauta nas reuniões ordinárias dos dias 23, 24 e 29 de 
junho de 2021. Não foram apresentadas emendas ou substitutivos à propositura.  

O projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se 
manifestou favorável à aprovação do projeto de lei. 

Nesta oportunidade, o projeto vem à Comissão de Assuntos Econômicos, cabendo-me, 
na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 27, II, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A proposta do ilustre parlamentar Adjuto Afonso tem como finalidade estabelecer 

diretrizes e normas gerais, bem como critérios básicos, que visam assegurar e proteger o exercício 

pleno e em condições de igualdade de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais pelas 

mulheres idosas ativas no interior do Estado do Amazonas.   
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Discutir o Empoderamento Feminino, é, sem dúvida, uma atitude relevante e 

afirmativa para a superação das desigualdades de gênero. Busca viabilizar o acesso da mulher do 

interior do Amazonas ao Mercado de Trabalho, com qualidade profissional, inclusão social, 

autonomia e independência econômica, cultural e familiar, bem como ensejar a autonomia de 

mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.  

Vejamos o que o Estatuto do Idoso preconiza no seu art. 20, caput. 

Art. 20 O idoso tem direito a educação, cultura, 

esporte, lazer, diversões, espetáculos, produtos e 

serviços que respeitem sua peculiar condição de 

idade. 

Quanto à competência subjetiva, pontuo não existir óbices à propositura da demanda. 

Na iniciativa foram respeitados os termos do artigo 33, §1º da Constituição Estadual e artigo 87, I, 

do Regimento Interno desta Casa. 

 

II - A) Análise de adequação da propositura às Leis Orçamentárias Estaduais 

A Comissão de Assuntos econômicos tem suas atribuições definidas nos artigo 27, II do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa Estadual.  

Compete a esta Comissão opinar obrigatoriamente sobre todas as matérias de caráter 

financeiro, bem como análise de compatibilidade e adequação de proposições com o Plano 

Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, matérias tributárias, 

empréstimos públicos e as que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do 

Estado.  

É necessário destacar, se existe no projeto em comento, qualquer iniciativa de 

aumento ou redução de despesas orçamentárias que impeçam a tramitação regular do projeto, 

respeitando o artigo 167 da CF/88.  

No que compete esta comissão analisar, o presente projeto de lei não implica em 
aumento ou diminuição de receita ou despesas pública, estando consequentemente de acordo 
com as Leis Orçamentárias do Estado. 

 

III- VOTO 
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Ante o exposto, examinando o conteúdo do projeto e confrontando-o com as 

atribuições desta Comissão, verifico não haver obstáculos à sua tramitação, assim manifesto-me 
FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei n. 311 de 2021.  

 

 

S.R DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, 
em Manaus, 16 de setembro de 2021. 

 

 

DEPUTADO RICARDO NICOLAU 
Relator 
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ASSINATURAS DIGITAIS
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ANGELUS CRUZ FIGUEIRA -  EM 18/03/2022 11:19:37
SAULLO VELAME VIANNA -  EM 17/09/2021 12:08:40
LUIS RICARDO SALDANHA NICOLAU - DEPUTADO(A) -  EM 17/09/2021 11:53:13
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